
CONTRATO N°016/2026 

ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDOMUNICÍPALDE SAUDE 

CNPJ:: 12.053.63510001-43 
"Povo Forte, União que movei" 

i 
•E 

Termo de Contrato celebrado entre o FUNDO DE SAÚDE deFIUM 

e BIRA NET TELECOM LTD referente 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO 

600MB, VIA FIBRA OPT1CA, CONTENDO 674400 

KBPS DE DOWNLOAD, 614400 KBPS DE UPLOAD, IP 

PUBLICO, ROTEADOR WI-FI 6 MESH, ROTEADOR 

DE BORDA MIKROTIK E SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DE PIUM TO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE:DE'PIUM TO pessoa juridiea ele di tico interno, com sede no anexo Ì 

cláprefeiucrá: municipal de,Pium-ro situada na rua 04; centro s/n municipio de: PIUM - TO, inscrito no CNPJ (3E).. " 

12:059635/0001-43; rcprescniado por ecu gestor,. DIONE BIBEIRO DA SILVA, inscr to no CPI?/MT sob o n° 

Ó27,038 771-75, residente e domidliado nesta cidade! dòravante denominado CONTRATANTE E a ernpresa BIRA NET 

TELECOM LTDA inscrita no C:N.P.j sobro n°44.S97.989/0001-20,,com sede na Rua Joaquim Aires n°168 Quadra24,. 

centra,, .Sátira; Rita do Ti~cantins - TO, doravante denominadas CONTRATADA, .representada neste ato por seu 

RepresentanteLgal,113t RLABANDEIRAMARINHOANDRADEsesidenteedómidIiadoemSanra:Ritá.dóTocantins 

-TO;'póriador dó CPF n°O3736O.971.07, resr lvém cétrbrar apresente CONTRATO; de acordo coma Lei n" 1á.1B3/?A2i 

e suas.altcraçôes,,elaborado de acordo com a minuta esaminada•.pela ASSESSORTAJURIDICA, mediante as disposiçí)es 

expressas lias fiegtiintcs,clausuÏás 

CLÃUSULI PRIMEIRA -DO OBJETO 
O presente contrato tem poe objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO 

600MB, VIAFIBRAOPTICA, CONTENDO 614400 KBPS DE DOWNLOAD, 614400 KBPS DE 

UPLOAD, IP PUBLICO, ROTEADOR WI-FI 6 MESH, ROTEADOR DE BORDA MIKROTIK E 

SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE DE PIUM-TO. 

PARAGRAFOÚNICO-'DAESPECIFICAÇÃO DU OBJETO 

i 
n~ 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP3: I2.059.635/0001-43 

" Povo Forte, União que move!» 

As" aquisições deste Contrato possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo n d 749° 
!2026 parte integrante,deste Contrato. i 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pela prestação•dos serviços o Contratante pagará ao contratado o valor mensal de RS2.345,98,00 
(dois:mll. quinhentos e quarenta e cinco reais >e ,noventa e oito centavos), totalizando o valor de RS 20.367,84,00 (vinte sail 
trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e.gnatro centavos) citado'na cláusula.primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA -'O licitante vencedor deverá obedecer ás dispa ações estabelecidas pars ò serviço objeto deste 
processò.licitáttitio; 
CLÁUSULA QUARTA Das Penalidades: 
I O Contratado que desiurnprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento acara sujeita às penalidades 
previstas pela tc 14 133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA- São requlsítosnccrssanos dos condutores da Contratada para prestaremos serviços deste:insitnmento, 
entre. outros determmnadós pela legislação: --

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANTIDADE 

VALOR 
MENSAL 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

QUANT: 
MEs 

V. TOTAL 

Fornecimento de fink de 
internei dedicado 600MB 
via fibra

, 
óptica contendo 

01 
614400 Kbps download, 
614400 Kbps upload, IP 
público, roteador Wi-Fi 6 

06 PONTOS 
R$ 
424,33 

R$ 
2545,98 

8 R$ 
20.367,84 

Mesh, roteador de borda 
Miktotik e suporte técnico 
especializado 

CLAUSULA,SEXTA -Será de respónsabi idade dI CONTRATADA todos os encargoscom a manutenção do equipamento, 
seguros obngâtonos todas its despesas com a adequação dó equipamento com as disposições legais, todos os encargos 
trabalhistas, todos os encargos sociais o todos os:encáTgos,prevideRciáriõs, Isentando integralmente o contratante. 
CLÁUSULA SBTIMA- O pagamento serás efetuado:em mi 30: (trinta) dias, contados da data da:rrailização do serviço objeto, 

onde serão efewadospagamentosutracbs de Ordem Bancária, mediante apresetttaçãodeNotaFiscal com.atestode conformidade 

dofiseal,dos senriços. executados no.petiodo. 

A despesa cem apresição dos serviços objeto.do presente Edital corrcrápela seguintadotação orçamcmária:, 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

10.122.0003.2082 

Elemento .de Despesa 339039 
Fonte de Recurso I'.600/1.600 

DC 345 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 10.122.0003;2086 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Rècurso 1.500/1:600/1600.3120 

DC 371 

i 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 

CNPJ: 12.059 635/0001=43 

"Povo Fone, Uníão que movei" 

GOYFRNO DE 

Pi uti 
~ 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 1'Ó:309..0012:2fl94 

Elemento de Despesa 339039
• 

, 
Fontê. de Recurso. t .500fl.b00f 1 J01 

DC 395 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

10.301.0012.2098 

Eternénto de-Despeso : 339039 
• Fonte de Recurso 1500/1.t500 

DC 405 

CLÁUSULA OITAVA- O presente instrumentò terº a seguinte vigência após a bomolegaçiio até 3I de dezembro,, após o qual 

será rescindido automaticamente seat que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudiciàl,-podendo, entretanto, 

ser protrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo n este,instrumento. 

CLÃUSULA NONA - Caberá :rescisão do presente instrumento, sem que ussista ;direito i contratada .indenização do qualquer 
espécie quando: 
I Não cumpriras obrigações assumidas no presente mstrumento> tendo a parte madimplente o prazo de -5 (cinco) dias para 
alegar o que entender de direito; 
U A parte contratada transferir o presente contrato a tercx iros, no todo ou em parte; sem pre via: a expressa autorizado da 
confsatáaté; 
Ill —Ocorrendo: qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos.da lei 14.13312021 
IV -Quando decorrida o prazo de vigónCia do presente contraio; 
V - No caso de acordo entre as: partes, atendida a. conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão 
dos serviços contratados ou por ocasião daconclusilo.destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA— O-pagamento do ISSQN sara descontado do valnrpago.pela prsstação.tiosseriços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.— São responsáveis pela' execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o St 1 MONE 
RIBEIRO DA SILVA, Pelo contratado o Sea MAYRLA BANDEIRA MARINHO ANDRADE:
CLÁUSULA.DÉCIA SEGUNDA —O presente contrato está vinculado ao Edital n°74912026. x 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

Efetuares pagamentos, no prazo -de 30 (trinta) dias da data da-entrada das notas fiscais/faturas no Protocolo da Prefnlu* 

tipos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo; funciosttrrío responsável pelo setor.. 

Fica facultado ão funda aantecipação de pagamentos denotas frsc iisn1edianfe dcscontos previamente acordados. 

Servir-selos equipamentos exclusivamcnte para os fins convencionados. 

Levar ao:çonhecimentedaCONTRATANTE_as tºrbaço`es.de temcims. 

Fomeceto combustível necessário. do veiculo destinado n realização do serviço objeto do presente eontrno. 

CG USURA DÉCIMA QUARTA —São nbrigºçbesdo.Contratado: 
a). O CONTRATADO obriga-se a executar os sèrviços empeifeita harmonia e concordãitcia com as normas adotadas pelo 

CONTRATANTE, eoni cspeeial observância daici vigente.. 

b) Antes dc iniciar as atividades, apregoar logomarea do Municipio, conforme especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

I 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAiUDE 

CNPJ't 12.059.63510001-43 
".Povo Fone, Unirto que move!" 

OOVE0 VI 

~ 

c) Assumir as despesas de manutepção,.opetudor, inclusive danos.causados a terceiros e qunisqueroutras despesas decorrentes 

da presente avença. 

rl)Manteros-equipamentos rm perfeito estado de conservaçéo, funcionamento e condiçl5m de .uso observando sempre a 

lcgWaçàoÌvigente-apfcavel-à espécie. 

e) execumr * serviço•deanodo satisfatório exle acordo'eom as determinações do município; 
- ai) responder por si c.por seus.prepostos, por danos causados ao-Nlumcipio ou aterceiros por sua culpou dolo; 

g) cumprir portarias o;Rcsoluç5cs do Mauicipio; 

CLÁu SULA DÉCIMA QUINTA — Constituirlo motivos para rescisì o do contrato-, independentemente da conclusão de seu 
prazo: 
;a mamfestadefciência oServiço; ; 

b) reiteradadesgbcdi'éncia rios>preceitos estabelecidos, 
arej falta grave â-juiz do ntuniciplo; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) fhlenciã;ou insolvência. 
í) não derinièio às atividades no prazo previsto. 
CLAUSULA =DÊCIMA'SEXTA - Fica eleito o faro da comarca de Custalándia — TO,, como competente para solucionar 
evenwats pèidências decutrentes do presente contrato, com renuncia a quaiqueroutrº pormaia privitcgiado que seja ou venha a 

. 
.Ser: r 

E, por; estarem= assim: ajustados, assinam o presente mctrvtncnto ema (três) vms-de igual teor e: forma para um só cfeito; 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,.queTaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

PLUM-TO,.aos 2I DE MAJO de 2026: 

TESFrillblUNHAS: I-- . 

Y 

~~' ~~ Q.t~ .E~~~. 
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~ 
IREIRO DA SILVA 

Gesror. do Fundo 
SIM NET+TF.i ECO ' I~tsl~adodelbttn~digid 

paBIRANEtTEt,ECQM 
17DA:Q4S9198900D~xoA:4as9lses000lzit 
120 ~~-t>~~ozbas2i 

,F~ ]6a15º.03•06' 

&IAN&T TELECi)M~.LTDA 
C1VPJ: d4:591:98.9;'OOOl-2R 

Representairte Legal da Gantrntada 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n.° 016/2026-FMS 

V 

V 

Processo Administrativo: N°749/2026 
Modalidade de Licitação: Dispensa 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO 
600MB, VIA FIBRA OPTICA, CONTENDO 614400 KBPS DE DOWNLOAD, 614400 KBPS DE 
UPLOAD, IP PUBLICO, ROTEADOR WI-FI 6 MESH, ROTEADOR DE BORDA MIKROTIK E 
SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DE PIUM-TO. 

.Partes: BIRANET TELECOM LTDA inscrito no CNPJ sob o n.° 44.591.989/0001-20 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 12.059.635/0001-43. 
Data da assinatura do contrato: 21 de maio 2026. 
Recursos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.122.0003.2082 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600 

DC 345 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0003.2086 
Elemento de Despesa 339039 

Fonte de Recurso 1.500/1.600/1600.3120 
DC 371 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 70.301.0012.2094 
Elemento de Despesa 339039 

Fonte de Recurso 1.500/1.600/1.701 
DC 395 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.301.0012.2098 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600 

DC 405 
Valor total :R$ 20.367,84,00 (vinte mil trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
Vigência após a homologação até 31 de dezembro. 
Data da homologação: 21 de maio de 2026 
Fundamentação Legai: Artigo 75, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021. 
DIONE RIBEIRO DA SILVA 
Gestor do fundo municipal de saúde 
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Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.Q 
14.133/2021. 

DIONE RIBEIRO DA SILVA 
Gestor do fundo municipal de saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n.º 016/2026-FMS 

Processo Administrativo: Nº749/2026 
Modalidade de Licitação: Dispensa 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
D ICADO 600MB, VIA FIBRA OPTICA, CONTENDO 
fi _ .100 KBPS DE DOWNLOAD, 614400 KBPS DE 
UPLOAD, IP PUBLICO, ROTEADOR WI-Fl 6 MESH, 
ROTEADOR DE BORDA MIKROTIK E SUPORTE 
TECNICO ESPECIALIZADO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DE 
PIUM-TO. 
.Partes: BIRANET TELECOM LTDA inscrito no CNPJ sob o 
n.º 44.591.989/0001-20 e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, CNPJ 12.059.635/0001-43. 
Data da assinatura do contrato: 21 de maio 2026. 
Recursos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0003.2082 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600 

DC 345 

lUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.122.0003.2086 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600/1600.3120 

DC 371 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.301.0012.2094 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600/1.701 

DC 395 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.301.0012.2098 

Elemento de Despesa 339039 
Fonte de Recurso 1.500/1.600 

DC 405 

Valor total :R$ 20.367,84,00 (vinte mil trezentos e sessenta 

e sete reais e oitenta e quatro centavos) Vigência: após 
a homologação até 31 de dezembro. 
Data da homologação: 21 de maio de 2026 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.4
14.133/2021. 

DIONE RIBEIRO DA SILVA 
Gestor do findo municipal de saúde 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 006/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 
nº 12.059.635/0001-43. 
CONTRATADA: H. Lopes Sistemas EIRELI - EPP, CNPJ n2
01.689.869/0001-58. 
OBJETO: Prorrogação de prazo e acréscimo de valor 
ao Contrato nº 006/2025, referente à contratação de 
prestação de serviços profissionais especializados na 
manutenção e direito de uso de sistemas de 
contabilidade pública, arrecadação 
municipal/tributos, folha de pagamento/RH e 
controle de almoxarifado/compras. 
VALOR: O valor global do contrato passa de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para R R$ 18.842,40 
(dezoito mil oitocentos e quarenta reais e quarenta 
centavos), representando um acréscimo de 
aproximadamente 4,68%. 
PARCELAMENTO: O valor será pago em parcelas 
mensais de R$ 1.570,20 (mil quinhentos e setenta e vinte 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 

DIONE RIBEIRO DA SILVA 
GESTOR DO FMS 
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